
COMUNICADO COC Nº 04 - Apuração de divulgação irregular de
material de campanha

A comissão organizadora da consulta apurou, na manhã desta quinta-feira,
03/02/22, denúncia de divulgação irregular de material de campanha à TAEs
vinculados a uma Pró-reitoria. A chapa denunciante reclamou de quebra unilateral
de acordo celebrado entre as chapas e a COC, em reunião no dia 21/12/2021.
Segundo o acordo, a divulgação das chapas deveria ocorrer apenas pelos canais
das Secretarias Acadêmicas e Executivas, o que foi descumprido pela chapa 1 sem
consulta prévia à COC, conforme se comprovou.

A COC deliberou pelo acolhimento da sugestão da chapa denunciante e solicitou a
todos os Pró-reitores e Reitoria que divulguem material específico da Chapa 2 para
os/as TAEs vinculados a elas, de modo semelhante ao que foi feito com o material
da chapa 1, até a manhã de sexta-feira 04/02/2022 e que o corpo do e-mail faça
menção a este Comunicado COC 04.

Atenciosamente,

Comissão Organizadora a Consulta

Comissão Eleitoral em 03 de fevereiro de 2022


